
 

 
 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA 

CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE PATO BRANCO - PR 
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Sede: R. Tamoio, 969 – Centro – Fone/fax (46) 3025 5337 – 3025 5335  CEP: 85.501-031 – Pato Branco – PR 

Sub Sede: R. Mj. Estevão Ribeiro do Nascimento, 1522 – Schiavini – Fone (46) 3232 4306 CEP: 85.550-000 – Coronel Vivida – PR 
 

 
 

 (Dissídio Coletivo TRT-PR 0001813-90.2020.5.09.0000) 
Comunicamos que no dia 06/04/20201 foi julgado o processa do DISSÍDIO COLETIVO do SETOR DA CONSTRUÇÃO 
CIVIL, referente ao reajuste salarial e dos benefícios da Convenção Coletiva de Trabalho do período de 01/06/2020 a 
31/05/2021, celebrada com o SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL DO ESTADO DO PARANÁ – 
SINDUSCON/PR. Com o julgamento, os pisos, reajustes salariais e vale compras ficam conforme abaixo: 
 

PISOS SALARIAIS 
 

PISO 
JUNHO 

2019  
P/h 

PISO 
C/VALE 

COMPRAS  
R$ 432,00 
JUN/2019            

PISO A PARTIR DE 
JUNHO DE 2020 

POR 
HORA 

POR MÊS 

PERCENTUAL DE 
REAJUSTE EM 

RELAÇÃO À 
JUNHO DE 2019 

SEM VALE 
COMPRAS 

VALE 
MERCADO 
(mensal) 

R$ 440,64 

VALOR 
TOTAL 

PERCENTUAL DE 
REAJUSTE EM 

RELAÇÃO À 
JUNHO/2019 
COM VALE 
COMPRAS 

6,29 R$  1.815,80 SERVENTE 6,42 R$  1.412,40 2,0669% 440,64 R$  1.853,04 2,0509% 

6,82 R$  1.932,40 MEIO PROFISSIONAL 6,96 R$  1.531,20 2,0528% 440,64 R$  1.971,84 2,0410% 

8,91 R$  2.392,20 PROFISSIONAL 9,09 R$  1.999,80 2,0202% 440,64 R$  2.440,44 2,0166% 

12,58 R$  3.199,60 CONTRA MESTRE 12,83 R$  2.822,60 1,9873% 440,64 R$  3.263,24 1,9890% 

17,14 R$  4.202,80 MESTRE 17,48 R$  3.845,60 1,9837% 440,64 R$  4.286,24 1,9853% 

 

 

DEMAIS SALÁRIOS: 
A partir de 1º junho de 2020, os empregadores representados pelo SINDUSCON/PR, reajustarão os salários de seus 
empregados, sobre os salários vigentes em 1º de maio de 2020, pelo percentual de 2,00% (dois por cento). 
 

VALE COMPRAS: 
A partir de 1º de junho de 2020, o valor do vale-compras mensal será de R$ 440,64 (quatrocentos e quarenta reais e 
sessenta e quatro centavos). 
  

DIFERENÇAS RETROATIVAS À JUNHO/2020 
Os pisos, salários e vale compras deverão ser pagos retroativos à JUNHO/2020, juntamente com o 
pagamento salarial de ABRIL/2021. 

 
 
 

Para melhores informações entrar em contato com SINTRACON PATO BRANCO.                                     
Fone: (46) 3025 5337 / 3025 5335 ou pelo site: www.sintraconpb.com.br 

 
 
 

LEANDRO DE FREITAS 
Presidente 

 

 
Categorias abrangidas – Construção Civil, Mobiliário, Instalações Elétricas, Pinturas e Decorações,  

Mármores e Granitos, Artefatos de Cimento, Cerâmica e Olaria, Montagem Industrial. 
Base Territorial: Pato Branco, Coronel Vivida, São João, Vitorino e Bom Sucesso do Sul 

E-mail: sintracon@hotmail.com 


